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Janaina - Consoli Eventos

De: Bruna Mirely <brunamyrely@hotmail.com>

Enviado em: quarta-feira, 8 de maio de 2019 14:17

Para: Janaina - Consoli Eventos; 'Smaily Stoeberl Gaspar'; 

danieleadrianeferreira@gmail.com

Cc: daniela@consolieventos.com.br; adrianodeoliveiralemos@gmail.com; 

isabelcrsilveira@yahoo.com.br; awagnerfe-2010@hotmail.com; 

marlon.hable@hotmail.com; amandaschwolr@hotmail.com; 'Karina Consoli'

Assunto: RE: Retificada * 2069 - Smaily Stoeberl Gaspar - Rescisão

 

Boa tarde Dani  

 

Pode  fazer a multa, porque  a pessoa não vai mais fazer a colação. 

 

 

De: Janaina - Consoli Eventos <financeiro3@consolieventos.com.br> 

Enviado: quarta-feira, 8 de maio de 2019 10:47 

Para: 'Bruna Mirely'; 'Smaily Stoeberl Gaspar'; danieleadrianeferreira@gmail.com 

Cc: daniela@consolieventos.com.br; adrianodeoliveiralemos@gmail.com; isabelcrsilveira@yahoo.com.br; 

awagnerfe-2010@hotmail.com; marlon.hable@hotmail.com; amandaschwolr@hotmail.com; 'Karina Consoli' 

Assunto: Retificada * 2069 - Smaily Stoeberl Gaspar - Rescisão  
  
  
Comissão! 
  
Viemos através desde comunicar a desistência do formando Smaily Stoeberl Gaspar 
  
( ) COLAÇÃO  
  
Mediante a presente desistência o formandos AUTORIZA, a reprodução e comercialização de fotos em 
que a aparece em grupos ou na totalidade da turma, em qualquer suporte (papel, digital, magnético, tecido, 
plástico, etc.) e integradas a qualquer outro material (fotográfico, desenho, ilustração, pintura, vídeo, 
animação etc.), haja vista, eu já ter participado da foto convite da turma e/ou confraternizações da mesma, 
sendo vedado à Empresa explorar as fotografias de um modo que possa ser considerado como atentado à vida 
privada e de difundi-las sobre qualquer suporte considerado ilícito, não estando à mesma responsável por 
cópias de suas redes sociais ou sites realizados por terceiros a qualquer tempo que for. 
  
O valor original do contrato é de R$1.602,88 
O referido aluno pagou até a presente data o valor de R$ 582,84  
  
Despesas administrativas geradas no período contratual: 

  
Serviços/Despesas Prestadas Valor 

Taxas administrativas que constam em aberto junto ao Banco do Brasil (Á vencer ou Vencidos) R$ 
128,76

Serviços prestados (Churrasco, 
etc...)                                                                                                                                                                  

R$ 
0,00 

Total  despesas administrativas                                               R$ 
128,76
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DESCRIÇÃO DA COTA RESCISÃO 
  
FORMANDO Á PAGAR: 
  
(+) Multa do contrato individual estipulado pela comissão (R$ 0,00), ou seja,  % do contrato individual. 
(+) Despesas Administrativas detalhadas acima R$ 128,76 
(+) Baile: R$ 1.997,14 
(+) Encargos: R$ 296,58 
(-) Total pago pelo formando R$ 582,84 
___________________________________ 
(=) Total a pagar pelo formando R$ 1.839,64 
  
  
O Saldo a pagar pelo formando deve ser quitado via boleto bancário com vencimento em 
06  parcelas R$ 306,60 com primeiro vencimento para 25/05/2019.  O boleto estará 
disponível no site proximo da útil www.consolieventos.com.br . 
  

  
Autorizo a empresa a creditar para a turma o valor remanescente da minha rescisão, renunciando todo e 
qualquer crédito da minha rescisão. 
  
  
Observação:  O valor do Contrato Individual deverá ser pago para a empresa de formatura na sua 
totalidade. A diferença será incluído na previsão de crédito e débito automaticamente pelo nosso sistema. 
  
Comissão: 
  
Os valores já pagos serão zerados até o momento do pagamento restante de multa de rescisão, caso haja; 
  
TURMA Á PAGAR: 
  
Multa do contrato individual estipulado pela comissão (R$1.602,88), ou seja, 100 % do contrato individual. 
  
Observação: No caso de haver valor para a turma pagar, desse valor serão descontados os itens individuais. 
  
Atenção: Essa rescisão pode ser revogada em até 10(dez) dias corridos, após esse prazo o formando 
rescindente terá que assinar novo contrato para voltar ao evento. 
  
  
Atenciosamente,  
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De: Bruna Mirely [mailto:brunamyrely@hotmail.com]  

Enviada em: terça-feira, 7 de maio de 2019 07:43 

Para: Janaina - Consoli Eventos <financeiro3@consolieventos.com.br>; 'Smaily Stoeberl Gaspar' 

<smailysg96@gmail.com>; danieleadrianeferreira@gmail.com 

Cc: daniela@consolieventos.com.br; adrianodeoliveiralemos@gmail.com; isabelcrsilveira@yahoo.com.br; 

awagnerfe-2010@hotmail.com; marlon.hable@hotmail.com; amandaschwolr@hotmail.com; 'Karina Consoli' 

<financeiro2@consolieventos.com.br> 

Assunto: RE: * 2069 - Smaily Stoeberl Gaspar - Rescisão 
  
 Bom dia 
  
Pode fazer a mudança da colação, a comissão autoriza! 
  

De: Janaina - Consoli Eventos <financeiro3@consolieventos.com.br> 

Enviado: terça-feira, 30 de abril de 2019 09:08 

Para: 'Smaily Stoeberl Gaspar'; danieleadrianeferreira@gmail.com 

Cc: daniela@consolieventos.com.br; adrianodeoliveiralemos@gmail.com; 'Bruna Mirely'; 

isabelcrsilveira@yahoo.com.br; awagnerfe-2010@hotmail.com; marlon.hable@hotmail.com; 

amandaschwolr@hotmail.com; 'Karina Consoli' 

Assunto: RES: * 2069 - Smaily Stoeberl Gaspar - Rescisão  
  
Bom dia Smaily e comissão.  
  
Conforme conversado por telefone, a decisão fica por conta da comissão, 
Assim que  entrarem em acordo, ficamos aguardando e-mail da comissão com a definição.  
  
  
  

 
  
De: Smaily Stoeberl Gaspar [mailto:smailysg96@gmail.com]  

Enviada em: segunda-feira, 29 de abril de 2019 13:12 

Para: Janaina - Consoli Eventos <financeiro3@consolieventos.com.br>; danieleadrianeferreira@gmail.com 

Cc: daniela@consolieventos.com.br; adrianodeoliveiralemos@gmail.com; Bruna Mirely 

<brunamyrely@hotmail.com>; isabelcrsilveira@yahoo.com.br; awagnerfe-2010@hotmail.com; 

marlon.hable@hotmail.com; amandaschwolr@hotmail.com; Karina Consoli <financeiro2@consolieventos.com.br> 

Assunto: Re: * 2069 - Smaily Stoeberl Gaspar - Rescisão 
  
Prezados, 
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Reenviando para conhecimento da aluna Daniele. 
  
Bom dia Janaina, 
  
Tenho uma proposta para solucionar nosso problema referente a colação e o baile de formatura.  
Tenho uma colega que quer realizar apenas a colação com nossa turma que está para se formar, mas ela 
não tem um contrato para tal finalidade. Existe possibilidade de formular um novo contrato para ela e para 
mim a partir do meu contrato? 
Eu ficaria apenas com o baile de formatura e ela com a colação. Nesse caso, Não existiria multa de 40% 
para nem um dos lados e a turma não precisaria ratear os outros 60% da colação que está sendo cancelada.  
Creio que a comissão da formatura não ira negar. 
  
Aguardo posicionamento para podermos dar um ponto final e acertar tudo. 
 frisando que desta forma nem um aluno sai prejudicado financeiramente. 
  
Atenciosamente, 
  
Smaily Stoeberl Gaspar. 
  
  
Em seg, 29 de abr de 2019 às 11:58, Smaily Stoeberl Gaspar <smailysg96@gmail.com> escreveu: 

Bom dia Janaina, 
  
Tenho uma proposta para solucionar nosso problema referente a colação e o baile de formatura.  
Tenho uma colega que quer realizar apenas a colação com nossa turma que está para se formar, mas ela 
não tem um contrato para tal finalidade. Existe possibilidade de formular um novo contrato para ela e para 
mim a partir do meu contrato? 
Eu ficaria apenas com o baile de formatura e ela com a colação. Nesse caso, Não existiria multa de 40% 
para nem um dos lados e a turma não precisaria ratear os outros 60% da colação que está sendo cancelada.  
Creio que a comissão da formatura não ira negar. 
  
Aguardo posicionamento para podermos dar um ponto final e acertar tudo. 
 frisando que desta forma nem um aluno sai prejudicado financeiramente. 
  
Atenciosamente, 
  
Smaily Stoeberl Gaspar. 
  
  
Em qui, 25 de abr de 2019 às 08:55, Janaina - Consoli Eventos <financeiro3@consolieventos.com.br> 
escreveu: 

Bom dia Smaily,  
  
  
Nesse caso precisamos de um retorno final sobre os valores que lhe passamos, seu contrato foi 
cancelado por não pagamento. 
  
Para fazer somente o baile o  valor ficam em 06 parcelas R$ 413,44 com a primeira pra 
25/05/2019 
  
Precisamos de um retorno, a rescisão será cancelada após o aceite da proposta,  e o 
pagamento da primeira parcela. 
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De: Smaily Stoeberl Gaspar [mailto:smailysg96@gmail.com]  

Enviada em: quarta-feira, 24 de abril de 2019 08:17 

Para: Janaina - Consoli Eventos <financeiro3@consolieventos.com.br> 

Cc: daniela@consolieventos.com.br; adrianodeoliveiralemos@gmail.com; Bruna Mirely 

<brunamyrely@hotmail.com>; isabelcrsilveira@yahoo.com.br; awagnerfe-2010@hotmail.com; 

marlon.hable@hotmail.com; amandaschwolr@hotmail.com; Karina Consoli 

<financeiro2@consolieventos.com.br> 

Assunto: Re: * 2069 - Smaily Stoeberl Gaspar - Rescisão 
  
Prezados, bom dia. 
  
Em momento algum pedi cancelamento do baile de formatura, apenas pedi cancelamento da colação.  
O baile de formatura iremos pagar o valor total assim que pudermos conforme a situação. 
  
Atenciosamente, 
  
Smaily Stoeberl Gaspar. 
  
Em ter, 23 de abr de 2019 às 15:44, Janaina - Consoli Eventos <financeiro3@consolieventos.com.br> 
escreveu: 

Comissão! 
  
Viemos através desde comunicar a desistência do formando Smaily Stoeberl Gaspar 
  
(x) COLAÇÃO (x) BAILE 
  
Mediante a presente desistência o formandos AUTORIZA, a reprodução e comercialização de fotos em 
que a aparece em grupos ou na totalidade da turma, em qualquer suporte (papel, digital, magnético, tecido, 
plástico, etc.) e integradas a qualquer outro material (fotográfico, desenho, ilustração, pintura, vídeo, 
animação etc.), haja vista, eu já ter participado da foto convite da turma e/ou confraternizações da mesma, 
sendo vedado à Empresa explorar as fotografias de um modo que possa ser considerado como atentado à 
vida privada e de difundi-las sobre qualquer suporte considerado ilícito, não estando à mesma responsável 
por cópias de suas redes sociais ou sites realizados por terceiros a qualquer tempo que for. 
  
O valor original do contrato é de R$3.399,90 
O referido aluno pagou até a presente data o valor de R$ 582,84  
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Despesas administrativas geradas no período contratual: 
  

Serviços/Despesas Prestadas Valor

17  Taxas administrativas que constam em aberto junto ao Banco do Brasil (Á vencer ou Vencidos) R$ 
204,00

Serviços prestados (Churrasco, 
etc...)                                                                                                                                                                  

R$ 
0,00

Total  despesas administrativas                                               R$ 
204,00

                            
  
DESCRIÇÃO DA COTA RESCISÃO 
  
FORMANDO Á PAGAR: 
  
(+) Multa do contrato individual estipulado pela comissão (R$1.359,60 ) ou seja, 40% do contrato 
individual. 
(+) Despesas Administrativas detalhadas acima R$ 204,00 
(-) Total pago pelo formando R$ 582,84 
___________________________________ 
(=) Total a pagar pelo formando R$ 981,12 
  
  

O Saldo a pagar pelo formando deve ser quitado via boleto bancário com vencimento em 
01  parcelas R$ 1.563,60 com primeiro vencimento para 20/05/2019.  O boleto estará 
disponível no site proximo da útil www.consolieventos.com.br . 
  

  
Autorizo a empresa a creditar para a turma o valor remanescente da minha rescisão, renunciando todo e 
qualquer crédito da minha rescisão. 
  
  
Observação:  O valor do Contrato Individual deverá ser pago para a empresa de formatura na sua 
totalidade. A diferença será incluído na previsão de crédito e débito automaticamente pelo nosso sistema. 
  
Comissão: 
  
Os valores já pagos serão zerados até o momento do pagamento restante de multa de rescisão, caso haja; 
  
TURMA Á PAGAR: 
  
Multa do contrato individual estipulado pela comissão (R$ 2.039,40), ou seja, 60 % do contrato 
individual. 
  
Observação: No caso de haver valor para a turma pagar, desse valor serão descontados os itens individuais.
  
Atenção: Essa rescisão pode ser revogada em até 10(dez) dias corridos, após esse prazo o formando 
rescindente terá que assinar novo contrato para voltar ao evento. 
  
  
Atenciosamente,  
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Livre de vírus. www.avast.com.  

  


